




PLANILHA DE APLICAÇÃO - SINTÉTICO

Projeto: REVITALIZAÇÃO DO TEATRO ANTÔNIO SEPP – 1ª FASE - 1 ª ediÇÃo

 Rubricas e Atividades
Prestador /
Fornecedor

Aprovado Saldo Executado

1 Produção  1.066.796,19 1.066.796,19 0,00

1.1
DEMOLIÇÕES E
REMOÇÕES

Valdeci Stiler & Cia.
Ltda

94.890,84 94.890,84  

1.2
COBERTURA DO
TEATRO

Valdeci Stiler & Cia.
Ltda

189.367,07 189.367,07  

1.3

PAREDES EXTERNAS,
INTERNAS, FLOREIRA,
DIVISÓRIAS E
REVESTIMENTOS
CERÂMICOS

Valdeci Stiler & Cia.
Ltda

58.555,54 58.555,54  

1.5

INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS,
INFRAESTRUTURA
SOM/LUZ

Valdeci Stiler & Cia.
Ltda

161.720,42 161.720,42  

1.6
HIDRÁULICA -
CISTERNA - REDE DE
ÁGUA E ESGOTO

Valdeci Stiler & Cia.
Ltda

110.638,78 110.638,78  

1.7
REFORMA DE
RAMPAS EXTERNAS
EXISTENTES

Valdeci Stiler & Cia.
Ltda

56.332,36 56.332,36  

1.8
PINTURA INTERNA E
EXTERNA

Valdeci Stiler & Cia.
Ltda

153.261,58 153.261,58  

1.9
CONSTRUÇÃO DE
RAMPA EM
CONCRETO ARMADO

Valdeci Stiler & Cia.
Ltda

150.638,60 150.638,60  

1.11

LEVANTAMENTO,
IDENTIFICAÇÃO DE
MANIFESTAÇÕES
PATOLÓGICAS DA
EDIFICAÇÃO,
ELABORAÇÃO DE
DIAGNÓSTICO E
CORREÇÃO

Minelli e Engleitner
Engenharia e
Arquitetura S/S LTDA -
Arquiteto e Urbanista
Elso Englaitner Filho

8.000,00 8.000,00  
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1.13

PROJETO
ARQUITETONICO:
ELABORAÇÃO E
REPRESENTAÇÃO
GRÁFICA A SER
REFORMADA POR
MEIO DE DESENHOS
TÉCNICOS,
DETALHAMENTOS
EXECUTIVOS E,
MEMORIAL
DESCRITIVO - PARTE
01

Minelli e Engleitner
Engenharia e
Arquitetura S/S LTDA -
Arquiteto e Urbanista
Elso Englaitner Filho

30.000,00 30.000,00  

1.14

ANTEPROJETO:
ESTUDOS TÉCNICOS
PRELIMINARES DE
VIABILIDADE E DAS
DEMANDAS DO
CLIENTE, ESTUDO DE
CORES, VOLUMETRIA
3D E SISTEMA
CONSTRUTIVO

Minelli e Engleitner
Engenharia e
Arquitetura S/S LTDA -
Arquiteto e Urbanista
Elso Englaitner Filho

17.000,00 17.000,00  

1.15

PROJETO 3D:
MODELAGEM DE
MAQUETE
ELETRÔNICA DA
EDIFICAÇÃO,
ATRAVÉS DE
PERSPECTIVA 3D
COM BASE NO
PROJETO APROVADO.
DESENVOLVIMENTO
DE IMAGENS
REALISTAS PARA
VISUALIZAÇÃO DA
PROPOSTA

Minelli e Engleitner
Engenharia e
Arquitetura S/S LTDA -
Arquiteto e Urbanista
Elso Englaitner Filho

12.700,00 12.700,00  

1.16
ACOMPANHAMENTO
DOS SERVIÇOS -
PARTE 01

Minelli e Engleitner
Engenharia e
Arquitetura S/S LTDA -
Arquiteto e Urbanista
Elso Englaitner Filho

5.000,00 5.000,00  
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1.17

POSICIONAMENTO
DOS PONTOS
ELÉTRICOS,
DEFINIÇÃO DE
CIRCUITOS E
DIMENSIONAMENTOS
ELÉTRICOS GERAIS,
DETALHAMENTO DA
SUBSTAÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA;
QUADRO DE PAINÉIS
ELÉTRICOS DE BAIXA
TENSÃO;
POSICIONAMENTO
DOS PONTOS DE
INTERNET E
TELEFONE;
POSICIONAMENTO
DOS PONTOS DE SOM;
DETALHAMENTO DO
SISTEMA DE
PROTEÇÃO CONTRA
DESCARGAS
ATMOSFÉRICAS
(SPDA) - PARTE 01

José Oizimas Junior 8.691,00 8.691,00  

1.18

PROJETO
ESTRUTURAL RAMPA
DE ACESSO (PILARES,
VIGAS E LAJES)

Minelli e Engleitner
Engenharia e
Arquitetura S/S LTDA -
Engº Marcello Minelli
Junior

7.000,00 7.000,00  

1.19

ACOMPANHAMENTO
DOS SERVIÇOS DE
ESTRUTURA E
INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS -
PARTE 01

Minelli e Engleitner
Engenharia e
Arquitetura S/S LTDA -
Engº Marcello Minelli
Junior

3.000,00 3.000,00  

2 Divulgação  29.400,00 29.400,00 0,00

2.1
Mídia Impressa - Início
da 1ª Fase do projeto

À definir 700,00 700,00  

2.2
Mídia Impressa -
Término da 1ª fase do
projeto

À definir 700,00 700,00  

2.3

Assessoria de
comunicação (Pesquisa e
redação jornalística,
criação de material
institucional e de
captação do projeto - 1ª
fase)

Mais Humano
Treinamentos em
Desenvolvimento
Profissional Ltda

14.000,00 14.000,00  

2.4
Planejamento e execução
de marketing (gestão de
mídias e redes sociais)

Mais Humano
Treinamentos em
Desenvolvimento
Profissional Ltda

10.500,00 10.500,00  
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2.5
Verba criação de vídeo
Institucional do Projeto -
1ª fase

ALEXANDRE MATTE
DE MENEZES

1.500,00 1.500,00  

2.6
Verba Placa Metálica de
Identificação na Obra -
LIC/RS

À definir 1.000,00 1.000,00  

2.7
Verba impressão de
Material Institucional do
Projeto - 1ª fase

À definir 1.000,00 1.000,00  

3 Administrativo  74.500,00 74.500,00 0,00

3.1 Produção Executiva

Francisco E. M. Roloff
ME - IMPACTO
DESENVOLVIMENTO
CULTURAL

22.000,00 22.000,00  

3.2
Coordenação
Administrativa e
Financeira

Francisco E. M. Roloff
ME - IMPACTO
DESENVOLVIMENTO
CULTURAL

14.000,00 14.000,00  

3.3
Agenciamento e
Captação de Recursos

Francisco E. M. Roloff
ME - IMPACTO
DESENVOLVIMENTO
CULTURAL

14.000,00 14.000,00  

3.4 Contador Elcio Ceratti Junior 3.500,00 3.500,00  

3.5
Assessoria Financeira
(orçamentos, planilhas
gerais e pagamentos)

Elcio Ceratti Junior 11.000,00 11.000,00  

3.6

Assessoria
Administrativa
(interlocução e
planejamento de reuniões,
acompanhamento de
execução)

Elcio Ceratti Junior 10.000,00 10.000,00  

 TOTAL DE DESPESAS  1.170.696,19 1.170.696,19 0,00

 SPO - Sem Previsão Orçamentária Total

 SPO     

 

Valor liberado:   R$ 112.500,00

Valor executado:   R$ 0,00

Valor de saldo (Valor liberado - Valor executado):   R$ 112.500,00

 

_________________________________________________________
   Contador: Elcio Ceratti Junior
   CRC: 75287/0
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PROJETO REVITALIZAÇÃO DO  
TEATRO MUNICIPAL ANTÔNIO SEPP 
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PÚBLICO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
A revitalização do TEATRO MUNICIPAL ANTÔNIO SEPP está planejada em 3 fases 
para sua conclusão. 
 
Tendo em vista a legislação e os prazos mínimos para aprovação e construção das 
etapas, a Impacto Desenvolvimento Cultural prevê que a obra, em sua totalidade, possa 
estar concluída em um prazo estimado de 2 anos. 
 
Desta forma, a Impacto Desenvolvimento Cultural se compromete em realizar um 
CURSO DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS CULTURAIS como retorno de 
interesse público. 
 
O curso será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Cultura de Santo Ângelo 
em parceria com a Impacto Desenvolvimento Cultural, conforme art. 21 da Lei 
14.310/2013, terá o objetivo de “... estimular a formação e a qualificação de agentes 
públicos e privados na área cultural...”. 
 
Após a conclusão da obra, ou, se for necessário, ainda durante a construção do 
empreendimento em qualquer fase, a Secretaria Municipal de Cultura de Santo Ângelo 
e a Impacto Desenvolvimento Cultural ficam comprometidas em realizar o curso, após 
acordo de datas com a SEDAC. 
 
 
PROMOÇÃO: Secretaria Municipal de Cultura de Santo Ângelo, Impacto 

Desenvolvimento Cultural e SEDAC. 

COORDENAÇÃO: Impacto Desenvolvimento Cultural 

PERÍODO A EXECUTAR: A definir 

OBJETIVO PRINCIPAL: Realização de curso de gestão de empreendimentos culturais, 

ofertado gratuitamente. 

COMPATIBILIZAÇÃO: Todos os dados resultantes do curso serão compatibilizados 

com a SEDAC para que possam ser utilizados por esta Secretaria. 

RECURSOS: Os recursos necessários ao desenvolvimento do curso serão promovidos 

pela Secretaria Municipal de Cultura de Santo Ângelo 

CULMINÂNCIA: Divulgação dos resultados em mídias diversas. 
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Aprovado
Nro. Parecer: 0000000270/2021

Porto Alegre, 10 de setembro de 2021
Projeto: REVITALIZAÇÃO DO TEATRO ANTÔNIO SEPP – 1ª FASE
Processo: 21/1100-0001254-6
Proponente: FRANCISCO E. M. ROLOFF - IMPACTO DESENVOLVIMENTO CULTURAL
CEPC: 5600
Periodo de Realização: 00/00/0000 a 00/00/0000

Prezado(a) produtor(a) cultural,

É com satisfação que informamos que seu projeto cultural foi APROVADO para receber financiamento do PRÓ-
CULTURA.

Consta na ata do Parecer CEC a nota conferida ao projeto, que define o seu grau de prioridade entre os projetos
que tramitam no sistema.

A publicação no Diário Oficial do Estado, em anexo, autoriza o proponente a captar os recursos até o limite do
valor aprovado e a executar o projeto cultural nos termos da legislação vigente.

O proponente poderá, em até 5 (cinco) dias a contar desta publicação, interpor recurso ao parecer do CEC que
recomendou e priorizou o projeto cultural, devendo apresentar documento contendo as razões recursais em
"anexar outros documentos".

Ressalvamos que, para a concessão e fruição dos benefícios fiscais previstos na Lei nº 13.490/2010, deve-se
observar o disposto no Convênio ICMS 77/19 do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz) e os
respectivos prazos vigentes para a liberação e fruição dos benefícios fiscais aos patrocinadores de projetos
culturais.

 

Atenciosamente,

Equipe Pró-cultura RS






















































